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PAUTA DA 5ª REUNIÃO COM A COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL  26/02/2024  

 

 

 

 Projeto de Resolução n 07/2024 de autoria do Legislativo Municipal que “Regulamenta o 

credenciamento, procedimento auxiliar nas licitações e contratações conforme disposto nossos 

artigos 78 I e 79 da lei n° 14.133, de 1 de abril de 2021, no âmbito do poder Legislativo do 

Município de Bom Jesus da Penha, estado de Minas Gerais e dá outras providências. 

 

 Projeto de Decreto no 01/2024 de autoria do Legislativo Municipal que: "Outorga "Título 

Bonjesuense ao ilustríssimo senhor Nicanor Mendonça Filho. "  

 

 Projeto de Decreto n° 02/2024 de autoria do Legislativo Municipal que: "Outorga "Título 

Bonjesuense" ao ilustríssimo senhor Christiano Sulino do Nascimento. " 

 

 Projeto de Decreto n 03/2024 de autoria do Legislativo Municipal que: "Outorga "Título 

Bonjesuense" a ilustríssima senhora Mariana Alves Ribeiro de Melo. ' 

 

 Projeto de Decreto n° 04/2024 de autoria do Legislativo Municipal que: "Outorga "Título 

Bonjesuense" ao ilustríssimo senhor Marco Aurélio Castelli. " 

 

 Projeto de Decreto n 05/2024 de autoria do Legislativo Municipal que: "Outorga Título 

Boniesuense" a ilustríssima senhora Maria Aparecida de Araújo Oliveira Morais. 

 

 Projeto de Decreto n 06/2024 de autoria do Legislativo Municipal que: "Outorga "Título 

Bonjesuense" a ilustríssima senhora Bernadette de Jesus de Lima. " 

 

 Projeto de Decreto n° 07/2024 de autoria do Legislativo Municipal que: "Outorga "Título 

Bonjesuense” a ilustríssima senhora Helena de Fátima Terra Ribeiro. " 

 

 Projeto de Decreto n 08/2024 de autoria do Legislativo Municipal que: "Outorga "Título 

Bonjesuense" a ilustríssima senhora Neide Ribeiro Tâme." 

 

 

 

 

Bom Jesus da Penha, 23 de fevereiro de 2024 

 

Atenciosamente, 

 

Fabiano Antônio de Carvalho 

Presidente da Comissão 


